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Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

 

Moção de Repúdio nº 02/2019 

 

 

   Os Vereadores abaixo assinados, vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 225, III do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, apresentar a presente MOÇÃO DE REPÚDIO, ao 

fechamento da Delegacia de Polícia. 

 

   Justificativa: 

 

    Os Vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ, em sua totalidade, repudiam a recente decisão tomada pelo Governo do 

Estado de São Paulo, no sentido de que a partir do dia 1º do corrente mês as 

ocorrências policiais das 18:00 horas até às 08:00 horas, nas cidades de Igarapava, 

Miguelópolis, Guará, Buritizal e Aramina, devem ser apresentadas à Autoridade 

Policial de Ituverava. 

 

    Esclarecem que mantida a decisão, durante todo o 

período de deslocamento entre Guará e Ituverava, bem como o tempo necessário 

para a elaboração dos procedimentos pela Autoridade Policial de Ituverava, nossa 

cidade já carente de recursos ficará totalmente desguarnecida, trazendo um 

agravamento na vulnerabilidade da população frente ao crime. 

 

   Diante de tanto, se requer a tramitação da proposição 

apresentada, nos termos do art. 225, § 2º do Regimento Interno e sua inclusão na 

pauta da 8ª Sessão Ordinária a ser realizada no dia 20/05/2019. 

 

Guará/SP, 13 de maio de 2019. 

 

Regina Rodrigues Coelho 

Presidente 

 

Vereadores: 

 

Abílio Mateus Borges    André Luís Kihara Montrezollo 

 

 

Fabiana Junqueira Seribeli   Helder Figueiredo dos Santos 

 

 

Luís Henrique Fernandes   Maria Amélia Furtado de Paula e Silva 

 

 

Pedro Paulo Claudino    Raphael de Paula Asse 

 

 

Sérgio Roberto de Paula   Valdeir Ponciano da Silva 


